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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

Estado de São Paulo 

EDITAL-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 
PROCESSO Nº 87.767/2015 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, pessoa jurídica de direito 
público interno com sede nesta cidade de Santo Antonio de Posse/SP, sito à Praça Chafia 
Chaib Baracat, nº 351, Centro, inscrita no CNPJ n°45.331.196/0001-35, e a Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria nº7156 de 16/07/2014, e o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio designada pela Portaria nº7157 de 16/07/2014 , torna público para 
conhecimento de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “MENOR VALOR POR ITEM,” que se acha aberto, nesta Prefeitura, 
que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto n.º 5.450, 31/05/2005, 
Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º2465 de 05 de setembro de 2001, 
alterado pelo Decreto Municipal n.º 2488 de 16/01/2008, e pelas condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 
 
Este certame utiliza-se do aplicativo “licitações”, do Portal Eletrônico: www.bll.org.br, 
conforme convênio de cooperação técnica. 
 
As propostas serão enviadas por meio eletrônico através de data estipulada neste edital e 
site da Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil. 
 
• Recebimento das propostas:  
Das 8:00 do dia 17/06/2015 até as 8:00h do dia 01/07/2015 
 
• Abertura das propostas: 
01/07/2015 às 08:01 h/min. 
 
• Início da Disputa de Preços: 
01/07/2015 às 09:00 h.  
 
• Formalização de Consultas: 
• e-mail:  licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
• fone (19) 3896-9000 -  
 
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
 
As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Setor de 
Licitação do Departamento de Administração, situado na Praça Chafia Chaib Baracat,351 
Vila Esperança,Santo Antonio de Posse, pelo telefone (19) 3896-9032, Internet através do 
site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br, ou diretamente em 
www.pmsaposse.sp.gov.br Comunicações através de correspondência: endereçar à 
Prefeitura, ATENÇÃO DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, situada Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 
351, Vila Esperança, CEP: 13830-000, Santo Antonio de Posse/SP.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

Estado de São Paulo 

1. OBJETO 
 
1.1 O presente certame tem por objeto a Contratação de Empresa para Locação de 
Equipamentos Médicos ( concentrador de O², CPAP e BIPAP ), de forma parcelada, 
período de até 12 meses, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, e Especificações, deste Edital. 
1.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas  de  R$123.740,00 (cento e 
vinte e três mil e setecentos e quarente reais), não se obrigando a Administração pela 
aquisição total. 

 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 
dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das 
propostas, preferencialmente pelo e-mail licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. 
2.2 Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
2.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do Pregão; 
2.4 Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante;  

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1 As propostas terão validade de 60 dias e  deverão ser enviadas por meio eletrônico 
disponível no endereço www.bll.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a 
divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto 
no preâmbulo para abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, 
assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes 
no Edital. 
3.2 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto 
na folha de rosto. 
3.2 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 
acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como 
sua representante. 
3.3 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
pregão eletrônico. 
3.4 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
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4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos; 
5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

5.2.1 - sejam declaradas inidôneas, suspensas e/ou impedidas para licitar por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Direita ou Indireta no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal; 

5.2.2 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
5.2.3 - tenha(m) como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

governamental da Administração Municipal; 
5.2.4 - estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 
 
 

6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 As licitantes deverão enviar os documentos de habilitação, em original, cópia 
autenticada ou por publicação oficial, todos dentro de seu prazo de validade ou aquele que 
não possuem prazo de validade deverão ter sido expedidos no máximo com antecedência 
de 90 (noventa) dias da abertura da seção publica, devendo ser entregues na Seção de 
Licitação, situada à Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Santo Antonio de 
Posse/SP – CEP: 13.830-000, sob pena de inabilitação da empresa, e da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 
encerramento da etapa de lances, independente de comunicação do Pregoeiro. Os 
documentos relativos à habilitação, deverão estar disponíveis em formato digital para upload 
pelo sistema gestor do pregão, no ato do cadastramento da proposta, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais 
pertinentes.” Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidas após data de 
abertura do certame, salvo o disposto no art 43 da Lei Complementar n.123 de 14/12/2006”. 
 
 
DOCUMENTAÇÃO: 
 
6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última alteração 
quando houver; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última alteração, 
no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e alterações 
subseqüentes, a licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus 
administradores.  
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c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo 
órgão competente quando a atividade assim o exigir; 
6.1.1. a - Os licitantes que enviarem via upload  os documentos relativos á habilitação 
com data vencidas ou documentos diferentes do solicitado no presente edital serão 
punidos com a desclassificação do certame licitatório. 
 
 
6.1.2 REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Licitante, ou outro equivalente na forma da Lei, referente aos tributos mobiliários; 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive perante a Dívida Ativa da 
União e Secretaria da Receita Federal referente aos tributos e Contribuições Federais; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (conforme Lei Federal nº 12440/2011, que veio 
dar nova redação aos artigos 27, inciso IV e 29, inciso V da Lei Federal nº 8666/93). 
 
 
6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
Obs: Tal certidão é indispensável estar dentro do prazo a todos os licitantes, mesmo ME ou 
EPP.  
 

 
6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a)Atestados, expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia mista ou pública, 
ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprove a capacidade da licitante 
em atender o objeto licitado com características semelhantes às do objeto do Pregão 
Eletrônico. 
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6.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 
 
a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do anexo II 
b) Declaração de enquadramento – ME ou EPP, conforme modelo do anexo III 
c) Declaração de que não emprega menor, conforme modelo do Anexo IV 
d) Registro da Proposta (gerada pelo sistema) devidamente assinada e rubricada em 

todas as paginas 
e) Instrumento de Procuração no caso de a licitante ser representada por outro que não o 

proprietário ou um dos sócios. (no caso de procuração, a declaração de inexistência de 
fatos impeditivos, conforme modelo do anexo II deverá ter firma reconhecida e copia do 
instrumento dever constar junto no upload do mesmo)  

 
A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 
técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

7. DA SESSÃO PÚBLICA  
 

7.1 – Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico deverá:  
7.1.1 - Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, bastando 

conectar-se ao site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
7.1.2 – Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferível, para poder acessar 

qualquer pregão eletrônico.  
7.1.3 – Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de mau uso, ainda que por 
terceiros.  

7.1.4 - Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante legal, 
junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.1.5 - Digitar senha credenciada e encaminhar a proposta de preços, na data e 
horário limite estabelecidos.  

7.1.6 - Reconhecer que ao encaminhar sua proposta está de acordo e atende às 
exigências de habilitação previstas no edital.  

7.1.7 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não 
observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

7.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
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 7.4 – No dia e horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

7.5 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma 
corretora de mercadorias associada. 

7.7 – Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, 
para dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento ficando registrado o horário e valor.  

7.8 – Somente serão aceitos lances de valores inferiores ao valor do último lance 
registrado no sistema.  

7.9 – Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10 – As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 
registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance.  

7.11 – Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o (a) 
Pregoeiro(a) o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos.  

7.11.1 – Se a desconexão persistir por tempo superior a cinco minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, através de 
mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

7.12 – O fechamento da etapa de lances ocorrerá mediante aviso emitido pelo 
sistema que dará início ao período aleatório de tempo de até trinta minutos. A sessão será 
automaticamente encerrada.  

7.12.1 - O(A) Pregoeiro(a) poderá encerrar facultativamente a sessão, mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta 
minutos.  

7.12.2 - Antes de anunciar o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo 
sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação.  

7.13 – Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o 
caso, a licitante de menor preço será imediatamente informada, da decisão do (a) 
Pregoeiro(a) de aceitar o lance de menor valor.  

7.14 – As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas 
verificadas pelo (a) Pregoeiro (a), para verificar se estão em conformidade ao custo 
estimado da contratação.  

7.15 - Após o encerramento da etapa de lances, serão abertos os documentos 
enviados digitalmente, da licitante classificada em primeiro lugar, sem prejuízo da obrigação 
constante do sub-item abaixo, para sua imediata verificação e posterior declaração da 
licitante vencedora, a qual dar-se-á, preferencialmente, no mesmo dia da data de realização 
do pregão eletrônico. Neste momento caso algum documento não tenha link para fazer o 
upload no momento do cadastramento das propostas, a licitante vencedora deverá 
encaminha-los via e-mail (licitacao@pmsaposse.sp.gov.br )  

7.16 - Os documentos originais ou fotocópias autenticadas, deverão ser entregues 
na Seção de Licitação, situada à Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Centro – Santo 
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Antonio de Posse/SP – CEP: 13.830-000, sob pena de inabilitação da empresa, e da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data do encerramento da etapa de lances, independente de comunicação do 
Pregoeiro.  

7.17 – Caso a licitante opte por enviar os documentos via postal, o deverá fazer com 
Aviso de Recebimento (AR), aos cuidados do Pregoeiro Eletrônico, e fica a Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio de Posse isenta do não recebimento da documentação dentro 
do prazo, sob a pena que se refere o item 7.16. 

7.18 - O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a 
documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugar, e assim 
sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As 
empresas convocadas que não apresentarem a documentação, estarão sujeitas às 
penalidades previstas neste Edital. 

7.19 - No pressuposto de que todas as participantes estejam obrigatoriamente 
habilitadas para a disputa do certame, o Pregoeiro poderá, a seu critério, dispensar a 
apresentação da documentação através de fax, solicitando o envio da documentação que 
integrará, definitivamente, o processo (cópias autenticadas), ao licitante vencedor do lote. 

7.20 - Será inabilitada a empresa que descumprir o prazo estabelecido para 
apresentação da documentação  habilitatórias, sendo facultado ao Pregoeiro convocar a(s) 
empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 

7.21 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com a participante para 
que seja obtido preço melhor. 

7.22 - O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências 
habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital. 

7.23 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário. 

7.24 - O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será 
comunicado às licitantes mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 – O valor máximo estimado  para os itens é o constante do Anexo I – Termo de 
Referência. 
8.2 – Esta licitação é do tipo menor preço e a classificação se dará pela ordem crescente 
dos preços propostos. 
8.3 – Se a proposta ou lance de menor valor estiverem em desacordo, o (a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Esse procedimento se repetirá 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências do 
Edital. 
8.4 – Caso uma proposta ou um lance seja maior que o valor de referencia, este poderá ser 
desclassificado a qualquer momento pelo Pregoeiro. 
8.5 – Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em ata e 
publicados pelo sistema.  



 
 
 

8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

Estado de São Paulo 

 

 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1 - Ao final da sessão de abertura das propostas ou da etapa de lances, a licitante que 
desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, no prazo de 5 minutos, 
manifestando sua intenção de recorrer quando lhe será concedido prazo de até 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada, importará a preclusão do direito de 
recurso. 
9.3 - O encaminhamento de memorial e contra-razões de recurso poderá ser feito através 
do endereço eletrônico na Internet licitacao@pmsaposse.sp.gov.br ou fax (19) 3896-9030, 
com posterior remessa do original à Seção de Licitação, situada na Praça Chafia Chaib 
Baracat , nº 351 – Vila Esperança – Santo Antonio de Posse/SP, CEP 13.830-000, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, contadas da data da realização do pregão.  
9.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela licitante. 
9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 
9.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
9.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 
documentação, ou apresentar documentação em desacordo com o Edital, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito às sanções da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e 8.666/93 
 
10.2-Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 60 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
 
10.3-incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do  item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) . 
 

11. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
11.1.A Ordem de Compra será enviada via por e-mail o qual deverá confirmar o 
recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa não possua e-mail, a ordem de 
compra deverá ser retirada na Secretaria de Saude, situado na rua Santo Antonio, 277, 
Centro, na Cidade de Santo Antonio de Posse, no prazo de 1 (um) dia, contado a partir da 
convocação. 
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11.2 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da ordem de compra 
poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa 
adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Administração. 
11.3. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da ordem de compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de 
empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
11.4. A prestação do serviço deverá ser feitas na Secretaria Municipal de Saude, situada na 
Rua Santo Antonio, 277, Centro, Santo Antonio de Posse/SP, ou no local indicado por ela,  
acompanhado da  nota fiscal ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado 
e na quantidade indicada através do Contrato. 
11.5. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do Serviço cotado e 
prestado, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento 
ao solicitado. 
11.6 - É facultado a Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório.  

 

12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1 - A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do 
presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº. 
10.520/02, bem como aos artigos. 86 e 87 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
12.2 - De conformidade com art. 86 da Lei Federal n°. 8.666/93, a Contratada, garantida a 
prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia 
de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 
20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
12.3 - Nos termos do art. 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, pela execução total ou parcial 
deste contrato, a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado; 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
este órgão promotor do certame, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
  
12.4 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

 

12.5 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 
12.6 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 

13 - DA ENTREGA 
13.1. Após a homologação do resultado, a vencedora será notificada e convocada, devendo 
promover a entrega conforme estabelecido no item 11.4 do presente Edital, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12.2, deste 
Edital. 
13.2 Correrão por conta da CONTRATADA  todas as despesas, seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciário, decorrentes da prestação do serviço do 
objeto. 
13.3-O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que 
foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) serviço, e deverá ser 
substituído empresa prestadora de serviço, de imediato, sem ônus para o Município, sob 
pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 
vigente. 
 

14. PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, conforme entrega do objeto, com 
o valor correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho previamente 
emitido, com a apresentação da Nota Fiscal com anuência da pessoa responsável pelo 
recebimento dos produtos. 
14.1 – Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
tributarias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, e 55, inciso III, 
da Lei Federal nº8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por  
01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 
14.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na nota Fiscal/Fatura , esta será 
devolvida á Contratada para correção. 
 
 



 
 
 

11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

Estado de São Paulo 

 
 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
15.1- A aquisição efetuada por ocasião da ORDEM DE SERVIÇO a ser celebrada com o 
vencedor desta licitação, correrão por conta das dotações Orçamentárias; indicadas pelo 
Departamento  Financeiro na requisição de entrega efetuada e autorizada. 
Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  
 
02.15 – SECRETARIA DE SAUDE 
2045 – MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO SAUDE – SUS 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO DE POSSE poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do Pregão Eletrônico ou do pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
16.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
16.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
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16.10  Não cabe à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
16.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, considerado aquele a que 
está vinculado o Pregoeiro. 
16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:30 
às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, à Praça Chafia 
Chaib Baracat, 351, centro, para melhores esclarecimentos. 
16.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
16.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
16.16 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
a)Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA COM AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E 
PROPOSTA COMERCIAL 
b)Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
c)Anexo III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 
d)Anexo IV –DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
e)Anexo V – MINUTA DO CONTRATO 
 
Santo Antonio de Posse/SP, 08 de junho de 2015  
 
 

 
 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

EDGAR ROBERTO DE LIMA 
PREGOEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO E PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Equipamentos Médicos 
(concentrador de O², CPAP e BIPAP).  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor valor por item 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITE

M DESCRIÇÃO 

QTDS Ref. 

       

1 

locação mensal de aparelho concentrador de oxigenio que funcione 

atraves de ligação na rede eletrica , cujo principio de funcionamento se 

baseie na retenção de nitrogenio e outros gases que compõe o ar 

ambiente, proporcionando ao paciente oxigenio atraves de mascara ou 

cateter nasal, numa concentração variavel de 90 a 95%, dependendo do 

fluxo prescrito, com backup de 3 a 7 m3, composto de regulador, 

fluxometro, umidificador e cateter, com as seguintes caracteristicas: 

alimentação de 127 ou 220v, fluxo minimo de 0,5 a 5 litros/minuto, 

pressão de asida de 620 MBAR, acompanhado de umidificador cateter 

nasal ou mascara. 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

serviço 

2 

locação mensal de aparelho medico respiratorio paa tratamento de 

apneia do sono e correção de disturbios respiratorios (CPAP), que 

funcione atraves da emissão de ar atmosferico e pressões positivas 

controladas. Utilizado em ambiente domiciliar, deve permitir a regulagem 

da pressão inspiratoria possitiva entre a 4 a 20 cm h2o e tambem a 

regulagem de elevação progressiva dos valores pressão entre 0 ate 30 

minutos (tempo de rampa), com as caracteristicas alimentação de 127 ou 

220 v, sendo equipamento silencioso e compacto, com os consumiveis 

CPAP inclusis na primeira instalação, com os acessorios: circuito para 

CPAP não invasivo; filtros; mascara em gel de acordo com o tamanho 

adequado para cada paciente; fixador de mascara. 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

serviço 
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3 

locação mensal de aparelhos medico respiratorio BIPAP - BILEVEL, 

destinado à ventilação, que opere de 4 a 30 cm de h2o, com sensibilidade 

e compensação de vazamentos, alem das funções de parametros 

monitorados, com os seguintes consumiveis BIPAP relativos à ventilação 

invasiva: um circuito tipo bilevel invasivo; um porta oxigenio; um cateter, 

cum conector universal; uma camara aquecida e filtros; e acessorios 

BIPAP: um monitor de pressão, uma bqase aquecida; um no-break com 

duração minima de 6 horas (em caso de queda de energia); e seguintes 

consumiveis relativos a ventilação não invasiva: um circuito bilevel não 

invasivo; um porta oxigenio: uma mascara facial ou nasal (P, M ou G); um 

gorro ( P, M ou G) e filtros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

locação 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ___________________________________, sediada. 
 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 
 
 
 
___________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
 
___________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 
Lei Federal nº 8666/93. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2015 
 
 

(MINUTA DO CONTRATO) 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
(CONCENTRADOR DE O², CPAP E BIPAP)– SANTO ANTONIO DE POSSE/SP QUE 
FAZEM: DE UM LADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE 
POSSE E,  DE OUTRO, A EMPRESA «Empresa»  

 

CONTRATO Nº                                     REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2015 
 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE, com sede Administrativa na Praça 
Chafia Chaib Baracat, número 351, neste Município, Inscrita no CGC sob no. 
45.331.196/0001-35, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Dr. Mauricio 
Dimas Comisso,  residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo, legalmente credenciado para CONTRATAR em nome do 
Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a 
empresa: «Empresa», sediada na «Endereço1», «Cidade», «Estado», «CGC», 
«InscrEstadual», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos e 
atos do Pregão Eletrônico nº 033/2015,  homologado nos autos do Processo nº 
87.767/2015, pelo Prefeito Municipal, obedecendo as seguintes Cláusulas e 
condições, além dos termos do Processo acima citado e em conformidade com a 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 onerando a seguinte dotação:  
 

02.15 – SECRETARIA DE SAÚDE 

2045 – MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO SAUDE – SUS 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros pessoa Juridica 
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CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1–– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
(CONCENTRADOR DE O², CPAP E BIPAP) de acordo com o Descritivo. 

 
 

CLÁUSULA II - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2 – O valor Global do presente Instrumento de Contrato é de R$xxx,  pelo período 
contratado, podendo haver alterações, dentro do limite legal, quando da 
necessidade,  autorizada pelo CONTRATANTE. 
2.1 -  As prestações de serviços  serão feitas por itens executados, a valores 
unitários em quantitativos apurados através das solicitações  acima previstas. 
2.2 – Os valores finais a serem pagos serão os efetivamente apurados pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO 
 

3 – Os pagamentos serão efetuados, 28 (vinte e oito ) dias úteis após a entrega da 
respectiva nota fiscal, que será emitida, após realizada a prestação de serviço Da 
Secretaria municipal de Saude. 

3.1 – A Contratante poderá suspender os pagamentos na hipótese do serviço ser 
executado em desacordo com as normas técnicas vigentes, descritivo, sendo parte 
integrante do Edital. 

 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO 
 
4 – O prazo de vigência do presente contrato é de ate 12 (DOZE) meses, a iniciar-se 
em ... encerrando-se em ..., podendo o mesmo ser prorrogado por períodos iguais 
ou inferiores, nos termos, condições e limite permitidos pelo Artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
4.1 – O prazo para a retirada do presente contrato é de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de sua comunicação. 
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5 – A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto do presente dentro das 
normas técnicas, Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato por causa 
imputável à CONTRATADA, ficará a mesma sujeita às penalidades previstas no 
artigo 87, seus incisos e parágrafos, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VI - DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
6.1 - A não prestação dos serviços no prazo estipulado, ou o não atendimento ao 
item 4.3 – das Disposições Especificas (Edital), incorrerá ao contratado a multa 
diária de 1% (um por cento) sobre o valor dos itens. 
6.2 – As multas serão aplicadas nos valores devidamente corrigidos à época da 
ocorrência dos fatos a que deu origem à mesma. 

6.3 – As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório, mas 
meramente moratório e consequentemente, o pagamento delas não exime a 
CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato 
venha acarretar. 
6.4 – Ficam desde já reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em casos de 
rescisão  administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7. Além das responsabilidades previstas neste Contrato e na Lei 8.666/93, a 
CONTRATANTE obriga-se a fornecer a CONTRATADA, todas as informações 
necessárias para a boa execução do objeto deste.  

 

CLÁUSULA VIII - DA TOLERÂNCIA 
 
8. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra permitir, mesmo por 
omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das Cláusulas ou 
Condições do presente Contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar e, de 
qualquer modo, afetar ou prejudicar estas mesmas Cláusulas e Condições, as quais 
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 
 
9 – A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente Contrato, 
independente de aviso ou notificação, além do já previsto neste, nos seguintes 
casos: 
9.1 – Cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE. 
9.2 – Liquidação  judicial  ou  extra-judicial,  concordata,   falência, protesto, 
concurso de credores, transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA. 
9.3 – Descumprimento  da boa técnica de execução dos serviços, de acordo com as 
normas técnicas vigentes, constantes do Edital. 

 

CLÁUSULA X - DO FORO 
 
10 – Fica eleito o Foro da CONTRATANTE, em Jaguariúna, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as 
questões  oriundas deste  Contrato,  devendo  a  parte vencida pagar a vencedora 
as custas, despesas extra-judiciais e demais cominações legais e contratuais. 
10.1 – Os casos omissos  deste Contrato, serão regidos pela CONTRATANTE, de 
acordo  com  as  normas  da  Lei  Federal  no.  8.666/93,  assim como a legislação 
pertinente a matéria. 
E, por  assim de  acharem  justos  e  acordados,  e  após  lido  e achado conforme, 
firmam as partes este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e validade, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Santo Antonio de Posse, ..... de ................. de 2015. 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 033/2015 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
 
CONTRATADA:  
CONTRATO  N° 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 

(CONCENTRADOR DE O², CPAP E BIPAP)”, conforme Edital Pregão Eletrônico  nº 

033/2015 e demais anexos, que, independentemente de transcrição, ficam fazendo 

parte deste instrumento. 

 
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 
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 Santo Antônio de Posse,  XX de 2015. 
 
 
 
                                          
MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
CONTRATADA:  
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
 

 
 
 
 

 
 

 


